
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP 70095-900 - Brasília - DF 

PORTARIA STJ/GDG N. 995 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, no uso da atribuição conferida pelo capítulo XVII, item 17.2, XI, “m”, do 
Manual de Organização e considerando o que consta dos Processos Administrativos STJ n. 
000411/2016, n. 005051/2015 e n. 015950/2015,

RESOLVE:

CONCEDER progressão funcional aos servidores adiante relacionados, 
integrantes das carreiras judiciárias, que participaram do movimento grevista e que 
compensaram os dias não trabalhados conforme anuência da chefia imediata, na forma a seguir:

I – Cargo de Analista Judiciário:
Classe C, padrão 11 para o padrão 12

Situação Matrícula Nome A partir de:
Ativo S050029 Derilene Oliveira Castro 15/09/2016
Ativo S044169 Sandra Barbosa de Lima 07/09/2016

I – Cargo de Técnico Judiciário

Classe C, padrão 11 para o padrão 12

Situação Matrícula Nome A partir de:
Ativo S050070 Adriana Corazza Miguel Motta 03/10/2016

Documento assinado eletronicamente por Sulamita Avelino Cardoso Marques, Diretor-
Geral, em 28/11/2016, às 18:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0613782 e o código CRC B915F5F9.
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